A INDISSOCIABILIDADE DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO e a construção democrática da regulamentação da jornada de trabalho dos servidores docentes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás: fundamentos necessários
O exercício de pensar o tempo, de pensar a técnica, de pensar o conhecimento enquanto se conhece, de pensar o quê das coisas, o para quê, o como, o em favor de quê, de quem, o contra quê, o contra quem são exigências fundamentais de uma educação democrática à altura dos desafios do nosso tempo. ( Paulo Freire).

As proposições de princípios e aspectos que apresentamos busca evidenciar uma síntese do que foi até aqui construído para o estabelecimento de uma regulamentação que expresse, de um lado, os anseios dos servidores docentes em relação ao regulamento da jornada de trabalho e de  outro, a afirmação da gestão democrática, princípio constitucional da educação pública, como ambiente fundante da práxis institucional.


As indicações aqui sistematizadas são fruto das diversas discussões realizadas em assembléias encaminhadas pelo Sintef como contribuição ao aperfeiçoamento das propostas feitas pela Reitoria. Estas foram formuladas a partir da práxis docente, quer seja em relação ao trabalho específico desempenhado pelo professor, quer seja em relação à reflexão sobre as finalidades da Instituição. 

O esforço é, em última instância, a construção de uma Instituição compromissada com a “justiça social, equidade, cidadania, ética, preservação do meio ambiente, transparência e gestão democrática” (IFG, 2010, p.2).
Ensino, politecnia e o ser humano omnilateral

A educação é uma prática social humana, relação (eu-outro) que se constitui na mediação dos conhecimentos, da cultura, dos valores, dos modos de agir e de ser, pois, na relação do homem com a natureza, busca-se a preservação das funções vitais de sobrevivência e reprodução da espécie, em nível individual e societário. A ação humana pressupõe consciência da finalidade que precede a transformação concreta da realidade natural e social, sendo, assim, consciente, objetiva. Nessa prática social os homens se constituem sujeitos pelas relações que estabelecem com o meio, humanizando-se a partir daí e buscando, por meio da técnica
, transformar a si mesmos e ao mundo num movimento dialético. É necessário, entretanto, compreender essa prática social imbuída de contradições e de características sócio-culturais predominantes na sociedade.


No atual sistema produtivo capitalista, há uma ruptura do processo de compreensão da realidade, pois se perde a condição de atividade vital do trabalho e assume-se a característica de trabalho alienado, fragmentado. Acreditamos, então, que é na expropriação do outro que o homem não mais se reconhece no trabalho que desenvolve. A educação, na sociedade capitalista, é colocada como “causadora de unilateralidade, abrangendo, entre outras coisas, a problemática da interação entre escola e sociedade, sobre a qual Marx retorna em outra ocasião com interessante referência, infelizmente não desenvolvida” (MANACORDA 1991 p. 82). O trabalho, portanto, pode constituir-se em mediações alienantes ou emancipadoras, conforme a “organização social” e bases materiais em que ocorre.


Uma perspectiva emancipadora contra essa constante especialização apresenta a necessidade urgente da formação de um homem omnilateral, ou seja, um homem que, por meio da educação, desenvolva a totalidade de suas capacidades produtivas, sejam elas materiais ou espirituais. Em contraposição, na sociedade capitalista, tem-se cada vez mais um homem fragmentado, mutilado pelas constantes especializações do trabalho.

Com base nessas prerrogativas podemos citar o documento “Concepções e Diretrizes”, elaborado pelo próprio MEC, que apresenta a necessidade dos Institutos Federais assumirem outra postura nessa sociedade, que é a formação politécnica que permite o domínio da técnica por meio dos saberes e não a mera repetição, vazia, mecânica do exercício profissional. O documento assim expressa:

... concepção de Educação Profissional e Tecnológica (EPT) orienta os processos de formação com base nas premissas da integração e da articulação entre ciência, tecnologia, cultura e conhecimentos específicos e do desenvolvimento da capacidade de investigação científica como dimensões essenciais à manutenção da autonomia e dos saberes necessários ao permanente exercício da laboralidade, que se traduzem nas ações de ensino, pesquisa e extensão (CONCEPÇÕES E DIRETRIZES, 2008, p. 09).

A luta histórica da formação profissional no Brasil é a construção de uma identidade efetiva, que rompe com a fragmentação do trabalho e com a visão de uma escola dualista, na qual os IFs só formam os sujeitos para serem meros executores do processo de produção, ficando a cargo dos dirigentes do país o processo de pensar, mantendo sempre a relação, de natureza taylorista-fordista, segundo a qual “uns pensam e outros executam”.


De fato, as Instituições Federais, em períodos distintos de sua existência, atenderam a diferentes orientações de governos; em comum, a centralidade do mercado, a hegemonia do desenvolvimento industrial e um caráter pragmático e circunstancial para a educação profissional e tecnológica (CONCEPÇÕES E DIRETRIZES, 2008, p. 23).


Assim a assunção do IF traz consigo a responsabilidade de superar essa visão estreita e aniquiladora da classe trabalhadora, funcionando na contramão da história e se estabelecendo como política pública, de direito. Isso significa garantir no âmbito dos Institutos a relação indissociável entre ensino/pesquisa/extensão como aborda o documento:


Em seu compromisso com a humanidade, a pesquisa, que deve estar presente em todo trajeto da formação do trabalhador, deve representar a conjugação do saber e de mudar e se construir, na indissociabilidade pesquisa, ensino e extensão. E mais, os novos conhecimentos produzidos 
pela pesquisas deverão estar colocados a favor dos processos locais e 
regionais numa perspectiva de reconhecimento e valorização dos mesmos no plano nacional e global (CONCEPÇÕES E DIRETRIZES, 2008, p.35).

A assunção desta articulação coloca, por conseguinte, a ética como questão fundante. Assim, como fundamento do ensino,  pesquisa e extensão ela se expressa na capacidade de aprofundamento e ampliação de seu sentido na formação humana, enquanto sujeitos sociais autônomos, na articulação de conteúdos e práticas voltadas para as necessidades, expectativas e interesses sociais mais amplos. Se expressa em especial, no esforço solidário de superação de problemas sociais e ambientais, inclusive os decorrentes das intervenções tecnológicas, do modelo de desenvolvimento industrial e dos padrões de consumo e na ampla incorporação da sociedade e dos diversos campos do saber na produção desses conhecimentos.
 
Assim os institutos devem colocar em destaque o ensino, a pesquisa e a extensão, assentados nos pressupostos da ética. Nos tópicos abaixo apresentaremos elementos importantes no tocante à pesquisa e à extensão.
Pesquisa e extensão
Enquanto ensino continuo buscando, reprocurando. Ensino porque busco, porque indaguei, porque indago e me indago. Pesquiso para constatar, constatando, intervenho, intervindo educo e me educo. Pesquiso para conhecer o que ainda não conheço e comunicar ou anunciar a novidade. (Paulo Freire).

Podemos conceituar pesquisa como um procedimento formal com método de  pensamento reflexivo que requer um tratamento científico e se constitui no caminho para se conhecer a realidade ou para se descobrir verdades parciais. “Significa muito mais do que apenas procurar a verdade: é encontrar respostas para as questões propostas, utilizando métodos científicos." (SEVERINO, 2006 p.43). Nessa perspectiva, a compreensão da realidade com base na produção científica permite um olhar mais preciso para compreender a realidade “dos múltiplos elementos e dimensões do problema que se está querendo desvendar” (FRIGOTTO,2002, p. 88). 

A pesquisa deve possibilitar um enriquecimento tanto do pesquisador quanto da realidade pesquisada. A pesquisa científica deve se constituir em um espaço propício, em que de fato se vivencie a sua necessidade e a sua efetividade, possibilitando a constituição de novos saberes para o desenvolvimento social e a inovação. O desafio que se apresenta aos Institutos hoje é formar sujeitos capazes de (re)construir conhecimentos e de saber utilizá-los. É nessa perspectiva que a inserção do pensamento científico na produção e reprodução de saberes por meio da pesquisa possibilita ao aluno compreender o processo de constituição da pesquisa. Para isso, é necessário que os Institutos assumam a pesquisa na sua efetividade e a necessidade de pensá-la na relação direta com o ensino.


Assim, faz-se urgente fomentar na Instituição possibilidades efetivas de construção com qualidade de pesquisas nas mais diversas áreas do conhecimento. Como parte da materialização, é importante fomentar e ampliar a pesquisa nas suas diversas possibilidades (iniciação à pesquisa, projetos, grupos entre outros) como uma atividade inerente ao pensar científico, bem como de valorização dos professores envolvidos, tendo como princípio a condições de trabalho para a produção do conhecimento. Desse modo, a pesquisa, aliada ao processo de ensino, configura-se como elemento necessário para a formação sólida dos nossos estudantes. A pesquisa é importante tanto para a formação pessoal quanto para o desenvolvimento acadêmico e social. Isto porque a
formação se dá quando o “presente é apreendido como aquilo que exige de nós o trabalho de interrogação, da reflexão e da crítica, de tal maneira que nos tornamos capazes de elevar ao plano do conceito o que foi experimentado como questão, pergunta, problema, dificuldade” (CHAUÍ, 2003, p. 24)

De acordo com a Lei 11.182 de 2008, no Artigo 6o, destacamos os elementos importantes dos Institutos Federais quanto às suas finalidades e características acerca da pesquisa e da extensão:

V - constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino de ciências,em geral, e de ciências aplicadas, em particular, estimulando o desenvolvimento de espírito crítico, voltado à investigação empírica;

VII - desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e tecnológica;

VIII - realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento científico e tecnológico;


Por meio da extensão, os Institutos poderão proceder a difusão, a socialização e a democratização do conhecimento produzido e existente nos mesmos. Ao estabelecer uma relação dialógica entre o conhecimento e a sua difusão, contribuindo para o desenvolvimento social, a extensão promove a troca de saberes com a comunidade e a constituição de possibilidades de mudanças efetivas. Sobre a extensão no Art. 7O, no inciso 4 da Lei, percebe-se:

IV - desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e finalidades da educação profissional e tecnológica, em articulação com o mundo do trabalho e os segmentos sociais, e com ênfase na produção, desenvolvimento e difusão de conhecimentos científicos e tecnológicos.


Por fim, ressalta-se que, segundo o documento “Acordos de Metas e Compromissos”, é função dos Institutos Federais a verticalização do ensino e sua integração com a pesquisa e a extensão sempre em beneficio da sociedade, a eficácia nas respostas de formação profissional, a construção, a difusão e a democratização do conhecimento científico e tecnológico, suporte e interação com os arranjos produtivos, sociais e culturais locais, fundamentos estruturantes dos Institutos Federais.
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� Segundo Gramsci (1989, p. 40-41) a técnica é compreendida “(...) como um conjunto de noções científicas aplicadas, como também os instrumentos mentais e o conhecimento filosófico.”





